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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

LEIS 
 
 

LEI Nº 5.571 DE 04 DE JULHO DE 2024 
 

Institui o Dia do Vigilante no Município de Suzano 

e dá outras providências. 
 

(Autoria: Ver. Pedro Charles Shirakawa Ishi 

Projeto de Lei nº 038/2024) 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado 

de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano 

aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Suzano o 

Dia do Vigilante, a ser comemorado anualmente 

no dia 20 de junho.  
 

Art. 2º. O Dia do Vigilante tem por objetivo 

valorizar e reverenciar os profissionais que 

exercem esta atividade, cargo, emprego ou 

função no âmbito municipal.  
 

Art. 3º. No Dia do Vigilante poderão ser realiza-

das palestras, reuniões, debates, simpósios, 

encontros, plenárias, conferências, fóruns, audi-

ências, círculos de estudos, campanhas, come-

morações, painéis, workshops, homenagens, 

entre outras atividades semelhantes. 

Parágrafo único. As atividades deste dia poderão 

ser realizadas em conjunto com entidades, 

órgãos, organizações, empresas, associações ou 

fundações, sejam governamentais e/ou não-

governamentais.  
 

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução 

desta Lei correrão por conta das dotações orça-

mentárias próprias, suplementadas se necessá-

rio. 
 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

04 de julho de 2024, 75º da Emancipação 

Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI - Prefeito 
 

JOSÉ SERAFIM DA SILVA JÚNIOR - Secretário 

Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do 

Município, e demais locais de costume. 
 

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS - Atos Oficiais 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO ELETRÔNICO ABERTO JUNTO AO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 

Nº: 022/2024 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAIS ODONTOLÓGICOS I – ABERTURA DA 

LICITAÇÃO: 23 de julho de 2024, às 09:00 horas. 

Disponível no Portal eletrônico de compras 

governamentais, no endereço 

www.gov.br/compras. O Edital e seus anexos 

estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. 

Eventuais dúvidas pelo telefone (11) 4745-2191.  

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação. 

 

http://www.suzano.sp.gov.br/

